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XXV ENCONTRO DE CORAIS DE JUNDIAÍ – 2014 

XIII FESTIVAL ASTRA / FINAMAX DE CORAIS 

 

1 – Da realização 

 

1.1 - A Prefeitura do Município de Jundiaí, através da Secretaria Municipal de 

Cultura, promoverá o XXV Encontro de Corais de Jundiaí e XIII Festival Astra / 

Finamax de Corais nos dias 10 a 14 de Dezembro em horários e locais a serem 

definidos em parceria com as empresas Astra e Finamax, de caráter não 

competitivo e não classificatório. 

 

 

2 – Dos Objetivos 

 

2.1 – O Encontro de Corais tem por objetivo : 

 

 Intercâmbio entre os corais participantes, com a finalidade de estimular, 

desenvolver e aprimorar a prática do Canto Coral da cidade de Jundiaí, 

com participação de corais convidados de outros municípios; 

 Conscientizar a comunidade sobre a importância social, educativa e 

cultural do Canto Coral; 

 Incentivar a criação de um mercado de trabalho para regentes e 

professores de técnica vocal voltada para o aprimoramento musical;  

 Difundir o trabalho dos corais. 

 

3 – Das Participações 

 

3.1 – Poderão participar corais infantis, infanto-juvenis, jovens e adultos. 

3.2 – Os corais cênicos deverão informar esse detalhe na ficha de inscrição 

no campo adequado, devido à questões ligadas à adequação dos 

locais.  
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3.3 – Nas apresentações e atividades extras, menores de idade deverão 

portar autorização do pai, mãe ou responsável legal. 

3.4  - Só será permitido o uso de play-back instrumental. 

 

 

4 – Das inscrições 

 

4.1 - As inscrições serão realizadas de 22 de outubro até 07 de novembro 

de 2014, de segunda a sexta feira ( exceto feriados e pontos 

facultativos), das 9h00 às 17h00, na Secretaria Municipal de Cultura, 

situada à Rua Barão de Jundiaí, nº 868 – Centro – Centro – CEP. 

13.201-012 – Jundiaí – SP 

 

4.2  - Para se inscrever o grupo deverá fornecer: 

 

 Ficha de inscrição devidamente preenchida; 

 Breve histórico do coro e do regente – máximo de cinco linhas; 

 Currículo do regente; 

 Currículo do coro;  

 Programa a ser apresentado, contendo título das músicas e 

compositores; 

 

4.3 – As inscrições também poderão ser feitas através do e-mail: 

cfasanaro@jundiai.sp.gov.br; 

4.4  - As fichas de inscrição que não estiverem devidamente preenchidas 

não serão aceitas; 

4.5  - Mais informações poderão ser obtidas através dos telefones: 4521-

6922 ou 4521-1430, com Clarina,  Carina ou Maikon; 

4.6  - A troca do repertório, quando necessária, deverá ser previamente 

comunicada através do e-mail cfasanaro@jundiai.sp.gov.br; 

mailto:cfasanaro@jundiai.sp.gov.br
mailto:cfasanaro@jundiai.sp.gov.br
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4.7  - A inscrição do Coral importará na aceitação integral do presente 

regulamento; 

4.8  - Cada grupo inscrito terá no máximo 15 minutos de apresentação, 

incluindo entrada, montagem, desmontagem e saída do palco; 

4.9  - Para as apresentações dos corais serão consideradas as informações 

que constam na ficha de inscrição, não podendo exceder o tempo e o 

número de apresentações. 

4.10  - Findo o  prazo de inscrição, a Comissão Organizadora entrará em 

contato com os Regentes para marcação de uma reunião sobre o 

encerramento do evento que será no Polytheama no dia 14 de 

Dezembro. 

 

5 – Dos Ensaios 

 

5.1 – Cada grupo terá direito a apenas um horário de ensaio com duração 

de 15 minutos, não havendo tolerância de qualquer natureza com 

relação ao horário agendado.  Os detalhes desses ensaios serão 

definidos posteriormente de acordo com as especificidade de cada 

local de apresentação;  

5.2  - O agendamento dos ensaios poderão ser feitos através dos telefones 

4521-6922 ou 4521-1430, com Clarina ou Carina; 

5.3  - O coral que não se apresentar no local estipulado para o ensaio 

perderá a vez, ficando a critério da Comissão Organizadora, de acordo 

com a disponibilidade do palco, a marcação de novo horário para o 

ensaio. 

 

6 – Disposições gerais 

 

6.1 - Todos os corais participantes do XXV Encontro de Corais de Jundiaí e 

XIII Festival Astra / Finamax de Corais receberão certificado de 

participação; 
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6.2  - Casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora do evento composta por Eufraudísio Modesto Filho – 

Diretor de Cultura,   os servidores públicos   Carina Aparecida Boni, 

Clarina Ana Fasanaro e Marco Antonio de Almeida Cunha e Silvia 

Pozzi Loverso como representante da Comissão Municipal de Música.  

 

 

 

                                                                    Jundiaí, outubro de 2014. 

 

 

                                                               Secretaria Municipal de Cultura 

                                                               Conselho Municipal de Cultura 

                                                               Comissão Municipal de Música 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


